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 GERÊNCIA DE ATENÇÃO À SAÚDE 

 

SUBSTITUIÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 798, de 10 de novembro de 2025 

A Superintendente substituta do Hospital Escola, da Universidade Federal de Pelotas, filial da Ebserh, 

no uso de suas atribuições, conforme Portaria nº 2630, de 04 de novembro de 2025, publicada no Boletim 

de Serviço da Ebserh nº 2167, de 05 de novembro de 2025, e tendo em vista a delegação de competência 

prevista na Portaria nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Ebserh, publicada no Boletim nº 518 de 09 de 

janeiro de 2019, resolve: 

 

Art. 1º Art. 1º Designar Daniela Islabão Vilela, SIAPE 312****, substituta da função gratificada de 

chefe da Unidade de Clínica Cirúrgica, do Hospital Escola da Universidade Federal de Pelotas, filial da 

Ebserh, no período de 10/11/2025 a 26/12/2025. 

 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) substituto(a) no período 

de substituição. 

 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Silvana Orlandi 

 

 GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

 

DESIGNAÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 799, de 10 de novembro de 2025 

A Gerente Administrativa substituta do Hospital Escola, da Universidade Federal de Pelotas, filial da 

Ebserh, no uso de suas atribuições, conforme Portaria-SEI nº 15, de 15 de janeiro de 2024, publicada no 

Boletim de Serviço nº 740, de 15 de janeiro de 2024 do HE/UFPEL, e tendo em vista o Art. 164 do 

Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH versão 2.0, resolve: 

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo para atuar no acompanhamento e fiscalização das Atas de Registro 

de Preços citadas na Certidão [SEI nº 51975649], oriundas do Pregão Eletrônico nº 90069/2025, reali-

zado pela sede, Processo nº 23477.001845/2025-88, que tem como objeto a aquisição centralizada de 

equipos e cateteres, pelo Sistema de Registro de Preços - SRP, para atender as necessidades do Hospital 

Escola da UFPEL - EBSERH Filial, conforme abaixo: 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=68914388&id_procedimento_atual=68775835&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000663&infra_hash=5567251023ba017c7289b7611edeb3e75dac1b6379a3316058d198bb21b35cb57aa1bd8a3d3b7bc8afcc1382505d01b45307589806606cde139827605823b38aa0d7629478328922943f9c7b2af7279321ab7a7a8c715b496d1f7f90484c2c55
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=62628199&id_procedimento_atual=68775835&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000663&infra_hash=c37ee72a09c1effc64a164b0ec988c72da97ed43f33fb14b958584dc3b7785407aa1bd8a3d3b7bc8afcc1382505d01b45307589806606cde139827605823b38aa0d7629478328922943f9c7b2af7279321ab7a7a8c715b496d1f7f90484c2c55
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Gestor do Contrato: 

Gestor Titular - Márcia Drebes - SIAPE 241**** 

Gestor Suplente - Jonathan Silveira Erthal - SIAPE 307**** 

 

Fiscais Técnicos do Contrato: 

Fiscal Titular - Lizarb Soares Mena - SIAPE 228**** 

Fiscal Suplente - Julimeiri Mazzini Budo - SIAPE 329**** 

 

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, 

além de: 

 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 

administrativos; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento do contrato; 

V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 

VI. Ratificar toda e qualquer alteração na execução do contrato, proposta pelo fiscal técnico, para a 

autorização da diretoria demandante. 

 

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor, observando se a Contratada cumpre em sua tota-

lidade as obrigações pactuadas, além de: 

 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo 

de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administra-

tivo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 

administrativos. 

III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições 

(objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou 

fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos estabe-

lecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, pro-

pondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a 
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informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Con-

tratada; 

VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes à 

execução do Contrato, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referência. 

 

Art. 4º A participação nas atividades dessa equipe não enseja remuneração de qualquer espécie, sendo 

consideradas serviço público relevante.  

 

 Art. 5º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Daniele Zaffalon 

 

Portaria-SEI nº 800, de 10 de novembro de 2025 

A Gerente Administrativa substituta do Hospital Escola, da Universidade Federal de Pelotas, filial da 

Ebserh, no uso de suas atribuições, conforme Portaria-SEI nº 15, de 15 de janeiro de 2024, publicada no 

Boletim de Serviço nº 740, de 15 de janeiro de 2024 do HE/UFPEL, e tendo em vista o Art. 164 do 

Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH versão 2.0, resolve: 

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo para atuar no acompanhamento e fiscalização das Atas de Registro 

de Preços citadas na Certidão [SEI nº 51885850], oriundas do Pregão Eletrônico nº 90059/2025, reali-

zado pela sede, Processo nº 23477.000023/2025-80, que tem como objeto a aquisição centralizada de 

agulhas e seringas, pelo Sistema de Registro de Preços - SRP, para atender as necessidades do Hospital 

Escola da UFPEL - EBSERH Filial, conforme abaixo: 

 

Gestor do Contrato: 

Gestor Titular - Márcia Drebes - SIAPE 241**** 

Gestor Suplente - Jonathan Silveira Erthal - SIAPE 307**** 

 

Fiscais Técnicos do Contrato: 

Fiscal Titular - Lizarb Soares Mena - SIAPE 228**** 

Fiscal Suplente - Julimeiri Mazzini Budo - SIAPE 329**** 

 

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, 

além de: 

 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=68814468&id_procedimento_atual=68801373&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000663&infra_hash=bb8835b5492aeca1ab53e9c906a277e1e95615669d680e8884c79bd58dc876da7aa1bd8a3d3b7bc8afcc1382505d01b45307589806606cde139827605823b38aa0d7629478328922943f9c7b2af7279321ab7a7a8c715b496d1f7f90484c2c55
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=61923274&id_procedimento_atual=68801373&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000663&infra_hash=57793e3fc9355aa22885e52287f6d7f75f07afd54d7713284d80fb0c601d95c07aa1bd8a3d3b7bc8afcc1382505d01b45307589806606cde139827605823b38aa0d7629478328922943f9c7b2af7279321ab7a7a8c715b496d1f7f90484c2c55
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administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 

administrativos; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento do contrato; 

V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 

VI. Ratificar toda e qualquer alteração na execução do contrato, proposta pelo fiscal técnico, para a 

autorização da diretoria demandante. 

 

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor, observando se a Contratada cumpre em sua tota-

lidade as obrigações pactuadas, além de: 

 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 

administrativos. 

III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condi-

ções (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou 

fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos estabe-

lecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, pro-

pondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a informa-

ções ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 

VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes 

à execução do Contrato, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referência. 

 

Art. 4º A participação nas atividades dessa equipe não enseja remuneração de qualquer espécie, sendo 

consideradas serviço público relevante.  

 

Art. 5º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Daniele Zaffalon 
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Portaria-SEI nº 801, de 10 de novembro de 2025 

A Gerente Administrativa substituta do Hospital Escola, da Universidade Federal de Pelotas, filial da 

Ebserh, no uso de suas atribuições, conforme Portaria-SEI nº 15, de 15 de janeiro de 2024, publicada no 

Boletim de Serviço nº 740, de 15 de janeiro de 2024 do HE/UFPEL, e tendo em vista o Art. 164 do 

Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH versão 2.0, resolve: 

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo para atuar acompanhamento e fiscalização das Atas de Registro 

de Preços, decorrente da Dispensa nº 14/2025, conduzido pelo Processo nº 23477.021408/2025-81, que 

tem como objeto a Aquisição de medicamentos antineoplásicos e afins (oncológico), para atender as 

necessidades do Hospital Escola da UFPEL - EBSERH Filial, conforme abaixo: 

 

Gestor do Contrato: 

Gestor Titular - Márcia Drebes - SIAPE 241**** 

Gestor Suplente - Jonathan Silveira Erthal - SIAPE 307**** 

 

Fiscais Técnicos do Contrato: 

Fiscal Titular - Roberto Flavio Gulart Martins - SIAPE 301**** 

Fiscal Suplente - Elizandra Quintana Nizoli - SIAPE 128**** 

 

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, 

além de: 

 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 

administrativos; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento do contrato; 

V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 

VI. Ratificar toda e qualquer alteração na execução do contrato, proposta pelo fiscal técnico, para a 

autorização da diretoria demandante. 

 

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor, observando se a Contratada cumpre em sua tota-

lidade as obrigações pactuadas, além de: 

 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=69391309&id_procedimento_atual=72036485&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000663&infra_hash=69a97318f0c7843f77dd30a231ae6448be2fcb36005c00a690d7f8b8f0d39b9a7aa1bd8a3d3b7bc8afcc1382505d01b45307589806606cde139827605823b38aa0d7629478328922943f9c7b2af7279321ab7a7a8c715b496d1f7f90484c2c55
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Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 

administrativos. 

III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condi-

ções (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou 

fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos estabe-

lecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, pro-

pondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a informa-

ções ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 

VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes 

à execução do Contrato, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referência. 

 

Art. 4º A participação nas atividades dessa equipe não enseja remuneração de qualquer espécie, sendo 

consideradas serviço público relevante.  

 

Art. 5º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Daniele Zaffalon 

 

 


